
RESOM _ UniveÍso do som
H. B COUTO -ME

AV. Mendonça FuÉado 2859, n.. 
_2859 

_ Fátimà _ CEp: 68.O4O-050/Santarém-pa
FoNSFAX: (93) 3523_392í
CNpJ: 0S.556.664/000í_55

E-mail: resomstm@vahoo.com.br

?l,.atot,ô d4 Sé4

PESQUISA

Orçamento valido por 12 dias
Valores sujeitos a alteraÇão

CHAVE PIX CNPJ
H.B COUTO
05.566.664.000.1_55

Banco do Brasil
H.B COUTO
Ag:0130-9
C/C:36263-8

Bradesco
H.B COUTO
Ag: 5608
ÇlC 7638-4

Santarém, 04 de ju

V

ITEM çÃ çoEo cS RI IEo PS ctE F CA SE Unid Qtd Unit Total

01 Pratos 13" bronze orion UNID 10 R$895,00 RS8.950,00
02 T arol 14" UNID '10 R$372 90 R$3.729 00Quad riton UNID 02 R$2.110 ,00 R$4 220 ,0004 Quintoton UNID 03 R 2 486,50 R$7.459 5005 Caixa tenor UNID 05 R$1.770 ,00 R$8.850 0006 Lira 29 teclaS UNID 04 R$965 00 R$3.860 00SE a ta te7 AScl UNID 04 R$135 00 R$540 ,0008 Tro ete UNID 02 R$1.523 09 R$3.046 1809 P S So tata ro 41 UNID 'í0 R$ 15 50 R$r 55 0010 lePe ab ted ra ta ro 1 4 UNID í0 R$ 19 RS195 ,0011 Pe bated bra u mb 22 UNID 10 R$60 00 R$600 00lePe bated ra ub bm 2o 4 UNID 10 R$65 0013 R$6s0 00Pe m ra m 1ba UNID 10 R$'17 50 R$175 0014 Talabarte 02 anchos UNID 't0 R$20,00 R$200,0015 Talabarte 01 ancho UNID 10r R$20 00 RS200 0016 Bacurinha 08" UNID 03 R$615 00 R$1.845 0017 ra tarolBa ueta PAR 20 R$8,50 R$170,0018 ra surdoBa ueta PAR 20, R$16 00 R 320 0019 Ba ueta Bumbo PAR R$40,00 RS800 00

TOTAL
R$45.964 68

nho de 2026

Dados Bancários:

03

07

12

20



fu,..r,ot46 /ô So'*

RESOM - Universo do som
H. B COUTO -ME

AV. Mendonça Furtado 2859, n". 2059 - Fátima - CEp: 68.O4O-OSO/Santarém-pa
FONE/FAX: (93) 3523_3921
CNPJ: 05.556.664/000í-ss

E-mail: resomstm(@vahoo om.br

PESQUISA

Orçamento valido por 12 dias
Valores sujeitos a alteração

CHAVE PIX CNPJ
H.B COUTO
05.566.664.0001-55

Dados Bancários:

Banco do Brasil
H.B COUTO
Ag:0130-9
C/C:36263-8

Bradesco
H.B COUTO
Ag:5608
CIC:7638-4

Santarém, 04 de junho de 2026

*

ITEM DESCRTçÃO/ESPECtFtCAçÕES Unid Qtd Unit Total
01 Bumbo fuzileiro 22x30 UN ID 06r R$615,00 R$3.690,00
02 Bumbo tenor UNID 02 R$2.273 50 R$4.547 00

Caixa tenor UNID 151 R$1.770 00 R$26.550,00
04 Prato orion 14" UNID 10 R$985 00 R$9.8s0 00
05 Quadriton UNID 02l R$2.í í0 00 R$4.220 00
0ô Re ue 1 0x30 UNID 0í R$238,00 R$238 00
07 Re I ue 12x30 UNID 01 R$255 00 R$255,00
08 Talabarte 02 anchos UNID 25 R$20 00 R$500 00
09 Ba ueta Bumbo UNID 08r R$20 00 R$160 00
10 Ba uetas 7a UNID í5 R$22 00 R$330 00
11 ra tarolBa ueta PAR 20t R$8 50 R$170 00
12 Ba ueta silicone PAR 03 R$15,00 R$45 00
13 Ba ueta xilofone PAR 01 R$22 00 R$22 00

TOTAL R$50.577 00

03



@.ftfiega§om GENTIL Ê ALVES LÍDÂ
AV TEN CEL D{JARTE . CUIABA. MT

05.899 831/0001{0 - Tel (65)362}7700

MEGASOM

ORÇAMENTO

131195
2UO4t2026

SUMAI SOARES

Cliente 1 coNsumtDoR (vEt{D^ A vrsTA} 0í0.000.000{0

coNsuMtDoR (VÊNDA A vrsTA)

Endereço

Cidade

COMPRADOR

AVENIDÂ TEÍ{ENTE CORONEL DUARTE

CUIABA Eshdo MT

PREFEIÍURA IIUNEIPAL DE XOVO PROGRESSO

cEP 78.005-$0

Báíro CEI{TRO

Fone

413S76

410999

371137

428763

388813

142',10

429161

356388

31816

3SS456

4í0029
§9777
406765

386391

430033

426230

425403

402379

396491

397928

QUINÍON LUEN ô'8' 10" 12" 13" LUEN CJ COLÊTÉ

OUADRIÍON 8' 
'O' 

1Z 13' C;/ COLETE PRI}TCE

LIRA BÂNDA 29Í POO29 JÔG

ESCAI.ETÁ 37 ÍECLAS CONCIRT M37 BK
TROMPETE EAGLE Sib TR5O4

PÊLE RESPOSTA 14' TRÀNSPARENTE

PELE GROSSA 14' LEITOSÀ P2

PÊLE HIDRAULICA 22' WLIIÂMS MUFFLE DUPLO CY ÊSPUM
TATABÂRTÊ 2 GÂNC}loS LUEN PRÊTÔ

IÁL.AAARTE 1 GAI.ICFIO LUEN PRETO
REPINIOUE 3OCMX8'AIUÀ,I. BÀCURINHA S AFI§
BAOUETA REPiNIQUE MÍ14 LIVERPOOL

BAQUETA SURDO MT18 LIVERP@L
MÀCANETA C/ BOIÁ BORRÁCHA 275MM MC-47 LIVERPOOL

BUI,IBO FUZILÊIRO 3OX22 AIUMINIO 425A1PHOENIX
PRATO 14' ClTyBAr.aD BRÂSS ZÊUS ZMAI4 (pAR)

RÉPIQU§ 3OX1O SOSMM ADSI*AVERNIZ PHX
RÉPIQUÉ 30X12 9O9MM MÂOEIRÁVÉRNIZ PHX
AAQUETA 7AM PM LISA (PAR)

BAOUEÍA PERCUSSAO SII.ICOIIE LUEN (PAR)

BÂQUÊTA X'LOFONE 83130 JOG

IUEN

MUSICÍRÂDE IM

l!,lSÍRUi,!ÉNTôS

SONOTÊC ELETR

GOLOEN GUITAR

IZZO INSTRUME

IZZO INSTRUME

wlLLI,ÀMS

LUEN

LUEN

GOPE INSÍ MU

LIVERPOOL INS

LIVÊRPOOL INS

LIVERPÔÔL INS

c.c.wEt MUStc
SONOTEC ELETR

c-c.wEr MUsrc
c.c.wEl MUsrc
LIVÊRPOOL INS

LUEN

INSTRUMENTOS

3

4

4

4

2

10

10

10

35

10

3

40

20

2A

6

10

1

1

,5
3

1

2.179,90

2.299.90

3.399,90

199,90

2.799,90

24.90

32,90

zgs,9d
or,1
29,901

,í39,S0

4,90

8,90

27,q
519,90

229.X
í99,90
2r9,90

42,90

42,90

42,90

6,539,70

9.199,ô0

13.599.60

799,ô0

s.599.80

2,a9.00

329.00

2 99S,ml

1.501,50

ê9.00
1.319,70

196,00

178,00

781.8
3.119.40

2.290.00

199,90

219.S
643,50

128.m

42,&

Sub-Totâl 50.2a4,00

Desconto 0.00

Ac.éscimo 0,00

Total 50.211,04

\,allóad6 do orAarnâíto 5 dlri.
Garantia do produto, conÍonne certitcado do fabricante.

Certo que podemos contBr com a suâ eprovaçâo, ani€cjpamos Dossos agradêcimentos

Atenciosamente

SUUAI SOARES

V6ndedor

Códgo ârôcriç§ô do ,*irca', ''qtd 'PÍ. Tot
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.e 035/2025
PROCESSO ADMTN ISTRATIVO Ne OOO08.20250530/OOO1-O8

O(A) SEC.DA EDUCACAO E DO DESPORTO ESCOLAR, com sede a Av. Dom
Lino,ns.83l-, Centro, Russas, Ceará, inscrita no CNpJ/MF sob o na
29.935.620/0001-02,neste ato representada pela Secretária, a Sra. MARTA VIEIRA
LIMA COELHO, inscrita no CPF sob o n. 052.130.453-91 e portadora do RG
n"2007119388-4 SSPCE, considerando o julgamento da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, para REGTSTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os
preços do fornecedor E.C.A ALIMENTOS LTDA, localizado na Maceio, 1460,
Henrique Jorge, Fortaleza I Ce - Cep: 60.521-105, inscrito no CNpJ/MF Na
59.468.804/0001-62, representado pelo Senhor EUDTSMAR CAVALCANTE DE
ARRUDA, nacionalidade BRASILEIRA, inscrito no CpF: ns do CpF: 244.951.953-68,
identidade: 98002318224,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condiçôes previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, no Decreto n.q l-1.462, de 3l
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais
de consumo para manutenção e uso de instrumentos musicais, com o objetivo de
atender às necessidades da percussão, fanfarras e demais atividades musicais
desenvolvidas nas escolas da rede pública Municipal de Ensino de Russas, sob
responsa bilidade da Secretaria Municipal de Educação e do Desporto Escolar.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação
na 001.30.07.2025-SEM ED, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçôES e quanrtTATlvos
2.1. O preço registrado no montante de Rg 607.967,70 (seiscentos e sete mil,
novecentos e sessenta e sete reais e setenta centavos) as especificações do
objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

:UDISMAR
]AVALCAN

TE DE
ARRUDA:2
.485195368

-MARCA
Í\,4arteus

UND

ETJ

QTD

30.o

v. uNt l

70,10

V. TOTAI,

2.103,00

SEQ Dt'.sCRIÇÃ0
BAG PORTA BAQUÉTAS BOLSA
PERSONALIZADAS COM A LOGO DO
MUNtCtPrO

BAG PORTA AAQUETAS BOLsA PERSONALIZADAS COM A LOGO DO MUNICIPIO

1

.@.d.R.q'br.drjdo

PELES DE ÂTAeuE LErrosa. (súRDo
CAIXA, TÂROL ARO 14) lzzo UND 400.0

PELES I]E A]'AQUE LEITOSA (SURDO, CAIXA, TAROL ARO 14)

3
PELES DE RESPOSTA, (SURDO, CAIXA,
TAROL ARO 14) lzzo UND

3s,19 14.076,00

Rffis §

,áí*r[l''r'4-/í
{Ê o4T2

à.1.

110.0 36,87 4.055,70



PEI,ES DE RESPOSTA. (SURDo, CAIXA. TAROL ARo 14)

&
./j\

üÉ
-a

§ c473

,à
2\

1

8

5

9

10

11

t2

74

15

REI,4O

PI]I,E POROSA PARA CÂIXA DE 14 POI-EGADA DUPLO FIO

PELES DE ATAQUE LEITOSA, (BO14BO
ARO 22)

P!:I-ES DE ATAQUE I,EITOSA. (BOMBO ARO 22)

PELE POROSA PARA CAIXA DE 14
POLEGADA DUPLO FIO

PELE HIDRAULICA FIO DUPLO DE 06
, POLEGADA

PELE HIDRAULICA FIO DUPLO DE 06 POLEGADA

PELE HIDRAULICA FIO DUPLO DE 08
POLEGADA

224.0 75,50 16,610,00

70.0 95,00 6.650,00

70.0 75,00 5.2 50,00

70_0 8s,00 5.950,00

70.0 98,00 6.860,00

70.0 105,00 7.3 s0,00

60.0 22,OO 1.I20,00

224.O 36,61 8.058.60

100.0 61.66 6.166,00

80.0 63,62 5.089,60

2 5.0 284,29 1.201,25

60.0 12 5,60 7.536.00

60.0 744.32 8.899,20

PEI-II ITIDRÂUI,ICA i'IO I)UPI-O DE 08 POI,L(;AI)Á

RE tr40

REN4O

RE 14O

REN4O

REIIO

Liverpool

Liverpool

Liverpool

UND

UND

UND

UND

I]N D

UND

UND

UND

UND

UND

PELÊ HIDAULICA FIO DUPLO DE 10
POLEGADA

PIlI,I: HIDAULI(:À FIO DUPI,O D[ ]O PoI.EGADA

PÊLE HIDAULICA FIO DUPLO DE 12
POLEGADA

PELE HIDAULI(-T\ FIO DUPLo DE I2 POLEGADA

PELE HIDRÂULICA FIO DUPLO DE 13
POLEGADA

PEI,E HIDRAUI.ICA FIO DUPI,O DE i3 POLEGADA

I'4ACANETA CABEçA DE EORACúA PARA
BOM BO

MACANETA CÀ8I]ÇÂ DE BORACHA PARÁ BOMBO

r4AÇaNFTA5 caBÉçÂ Dr ptLücta pnna
BOM8O,

MAÇANETAS CABEÇA DE PELÚCIA PÂRA BoMBo

13 I,AÇANETAS coM CÀ8o DÊ ALUIíÍNIo
:so'x zavu coa ÀzúL -. : L]:.:..r.Tol

MAÇANETAS coM cAtso DE ALUMiNIo 350 x 28 MM coR AZUr

I'4AÇANF -AS COV CABO DF ALUIVíNIO

. eARA oLoDUM 410 x 2a r!4r,4-. ., tlY:.:|""' 
. .. .

MA( ANETAS coM cABo DI, Al_uMiNro PARA ot.oDUM 410 x 28 MM.

Liverpool

MAçANETA CABEÇA DE FELTRO ENDURECIDo MoDELO BF M8 I

Í{AçANETA CABEçA DE FELTRO
ENOURECIDO i,,IODELO BT MB 1.

I\4AçANETA CABEçA DE FELTRO
ENDURECIDO I'4ODELO 8F IíB 4

:UDlSl\4AR
]AVALCAN

TE DE
ARRU,DA:2
.485195368

Éents ot eaoutras ri[4pANos pRAros
rvoDELo Lr M. trverDool

PARr\ nF AAaUTTÀs TIVPA\OS PRA'1í,\ VQDFt () Lt M.

16

ll

18 PARES DF BAQUE,]AS TíI',IPANoS
I4ODELO LF TIMP,

PÂR€5 DE BAQUETAS TíIÍPANoS MoDÊLo LFTIMP

MAÇANETA CAI]EÇÂ t]E FEI-IRO ENDURECIDO MODELO B!- MB 4.

Liverpool

19 PARES DE CLAVE DE RUMBA MODELO CL
MAR Liverpool 8.0 43,59 348,12

70.o 95,00 6.650,00

60.0 191,52 11.491,20

lzzo

UNO
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r
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20

21

22

26

28

29

30

31

32

l3

PARES DE CLAVE DE RUMBA MODELO (JL MAR

KIT DE BAOUETAS PARA CAIXA
CONTENDO 5 PARES EI' TAN4HANHO 58
E COM BAG NA COR AZUL Liveípool KIT 15.0 290,00 4.350,00
PESONALIZADO CO14 A LOGO DO
I\4UNICIPIO
K DLIIAQULTASPARA(AtÀA(O\TLNDO5P4RLS r-V',rq\.4HÀ\HOJBLLOMAAC\A(ORAlLl.PLSO\Al.llADO{OMA
LOGO DO MUNICIPIO

PARES DE BAQUETAS VASSOURINHA
tvoDELo vA 180.

PARES DE EAQUEl AS VASSOURINHÂ MODELO VA I80,

Liverpool

Liverpool

Liverpool

Liverpool

Liverpool

Liverpool

UND

60.0 151,01 9.060.60

32,63 1.957,80

120.0 4.243.20

120.0 4.3 r.8,80

39,81 t.191,45

15 0.0 12,13 4.81S,50

150.0

200.0 49,05 9.810,00

33,13 13.2s2,00

85,00 10.200,00

150,00 9.000.00

0.0 45,41 9.082,00

UNIDADES OE BAQUETAS PARA LIRA
CORPO EM ABS E CABEçA EM Liverpool UND 60.0
POLIACLIAT MODELO LIPP,

UNIDADES DE BAQUETAS PARA LIRÀ CORPO EM ABS E CABEÇA EM POLIACETAL MODELO LIPP

PARES DE BAQUETAS 5 A
PARES DE BAQUETAS 5 A.

PARES DE BAQUEÍAS 5 B

PARES DI] BAQUI1TAS 5 B,

PARES OE BAQUETAS 7 A
PARES DE BAQUETAS 7 A.

PARES DE BAQUETAS 2 B

PARES DE BAQUETAS 2 B,

PARES DE BAQUEÍAS PARA SNARE
DRUM MODELO BF ST,

PARES DÊ BAQUETAS PARA OUAD
TON/QUIT ToN CoM cABo EM ALUMiNIo
E CABEÇA DE NYLON/TECNIL IíODELO BF
TEM.

PARES DE BAQUETAS TECNIL DE
SILICONÊ.

PÂRES DE BAQUEl'As TECNIL DE S]I,ICONE

Liverpool

PARES DÊ BAQUETÂS PATLÀ SNARE DRUM MODELO BE ST

Liverpool 60.0 t27,66 7.659,60

PARES DE BAQUET^S PARA QUAD ToN/(lutT ToN coM cAao EM 
^LUMÍNIo 

E CABEÇA DE Í,IYLoN/TECNIL MoDELo BF tEM

:UDISIVIAR
]AVALCAN

TE DE
ARRUDA:2
485í9s368
tdüdô |.ramc cpr ':.

BAQUETAS PONTA DE OLIVA PARA
cArxAs E TARoL. Livêrpool

BÀQLTI1\PO\TIADÍ III I\ A PARà ( AI\ \! F TAK()L

BAQUL IA PARÁ CAIXA MARCIAI
PRoFrcroNAL HrcKoRY LiverPool

rlAQJt I^ PAR í^lXAlúÀRÍl^l PROII{ l,rl\AL Ilií huR\

ÍALABARTES PÂRA LIRA I,4ATERIAL DE

'I'A],ABARTES PARA I,IRA NlAI'ERIALDE PERCUSSÀO]

TALABARTES DE 2 GANCHOS (PARA
roóo larriRÀi ói pinôussÀoi Liverpool

fAl AB\Rrl§DL2r,A\( HnS(PARA tODoVAIfqlAl DtPtRr L\5AÍ,,

20

34 EsrElRA DE 12 PoLEGADA DE 24 Ftós
I1STEIRA DE ]? POI,[(;ADA DE ]4IIOS

Luen

Rffiôâg

35,36

35,99

2,

24

45.0

UND

400.0

12 0.0

60.0

UND ' 120.0 ' 35,00 4.2oo,oo



s §,r

36

38

39

43

1l

48

49

50

ESTEIRAS DE 14 POLÊGADAS DE 40
Ftos.
ESTEIRÂ5 DE 14 POLEGADAS DE 40 IJIOS

ESTEIRAS DÊ 14 POLEGADAS DE 24
Ftos.

ESTE]RAS DE T.l POI-EGADAS DE 24 fIOS

CORREIAS DE COURO PARA PRATOS 13
POLEGADAS.

CORREIÂS DE COURO PARÂ PRÀTOS ]3 POLECADAS,

PELES DE ATAQUE LEITOSA (REPIQUE
aRo 08)

PELES DE ÀTAQUE LEITOSA (REPIQUE ARO O8)

Luen

Luen

Gatê

lzza

lzzo

lzzo

EASYTECH

UND

UND

UND

UND

UND

UND

KiT

CX

300.0 50,00 15.000,00

200.0 76,08 15.216,00

200.0 51,40 10.280,00

140.0 28,60 4.004,00

7 0.0 36,62 2.5 63,40

30.0 27,45 82 3,5 0

400.0

10.0 52t,82 5.218,20

5.0 55 2,66 2.7 63,30

5.0 513,74 2.868.70

20.0 579,33 11.586.60

10.0 521 ,43 5 .27 4 ,30

10.0 49t ,06 4.970,60

10.0 391,0 7 3.910,70

PELE DE ATAQUE LEÍTOSA (TA[IBORIIí
aRo 06)
PELE DE ATAQUE LEITOSA (TAMBORIM ARO 06)

KIÍ EOINAS ALUN4INA CORTÊ FINO

KII' ROI)AS ALU]!ÍINA COR I E FINO

PELE DE ATAQUE (REPIQUE ARO 10)

PELE D[ ATAQUIi (REPIQUE ARO 1O)

PARÊS LUVAS TAMANHO IG)
PARES LUVAS TAMANHO (G)

CAIXA DE PALHEÍA NE 2 Y, PARA
cLARTNETE ALTo (clAnorue Àrio) vândorên

( AIXA Dl PAI Ht I^ N.2 PARA LLARINT I t  L lO t( I ARr,\t AI Ír ),

CAIXA DE PALHEÍA NA 2 IÁ PARA
CLARINETE BAIXO TRÂDICIONAL Vandoren cX
(CLARONE SAIXO)

CAIXA DE PALIIETA N" 2 % PARA CLARINETE BAIXO TRÁDICIQNAL (CLÀRONE BAIXo)

CAIXAS DE PALHETAS NA 2 % PÂRA
CLÁRINETE

CAIXA5 DE PAt,HEI'AS N'2 
',1 PAILÀ CI,ARINEI'T

CAIXAS DE PALHTIAS N9 2 I,. PARA sAX.
ALTO
(]AIXAS DE PALIIETAS N" 2 % PARA SÂX, ALTO

CAIXAS DE PALHETAS NA 3 PARA sAX -
ALTO

CAIXAS DE PALHETAS N" 3 PARA SAX . ÂLTO

I.4F

Vandoren

CX

46

:UDISI\íAR
]AVALCAN

TE DE
ARRUDA:2
.485195368

ol3 
^Ê.avara§neD€r'

ú6aaàrd.íre

CX

CA:XAS DE PALHETAS NC 2 % PARA SAX .
SOPRANO Vândorên

( AIÀÁ\ DL PALIIfTAs N" 2 ' ] PAXÁ 5AÀ . SOPRÀNO

CAIXAS DE PALHETAS Ng 3 PARA SAX -
SOPRANO
(JAIXÂS DE PALIIETAS N'3 PARA SAX . SOPRÂNO

5t CAIXAS DE PALHEÍAS NP 2 % PARA SAX .
TENOR 10.0 589,3 3 5.893,30

Rffi§âs
74í Nr q''17\

/\7 ?,\
l.r '4)

ir 0475 '-

\_.. -.,

30.0 542,75 16.282.50CX

CX

30. o 2so,oo 7.5oo,oo

54,35 ?1.740,00

CAIXAS DF PALHTTAS NO 3 PARA
C.ARINETE

CAIXAS DE PAI,HI]TAS N" 3 PÁRA CI,ARINETI]

cx

CX

cx



& § &,f'";,'i,§f tc i;
*l§ li' Rffih§ 0476

CAIXAS DE PALHETAS NA 3 PARA SAX

53

54

1I]NOR

I]OQUü,HA JUMtsO JAVA A.15 PAR{ SAX AI-TO

TENOR

CAIXAS DL PAI HFTAS N" ] PARA SAX

BRAçADEIRA EM COURO PARA
CLARINETES,

BRAÇADEIRA lIM COURO PARA CLARINIITES

CON]-UNIOS DE 1OO PALHETAS PARA
VIOLAO,

coNruNTos DIt 100 pAt-HF:IAS PARA vlot_Ào.

BoQUILHA 8 MÉDIUN4 PARA sAX ALTo
BoeurLHA I MÉDIUM P^RÀ sAx Arro

BOQUILHA JUÀ4BO JAVA A45 PARA SAX
ALTO,

CARTELAS DE ADESIVOS PROTETORES
PARA BOQUILHAS, CLARINETES, D ADDARIO CRT 8,0 20A,25
SAXOFONES ÀLTOS E TENORES.

CARTELAS DE ADESIVOS PROTETORES PARA BOQUILIIAS, CLARINETES, SAXOFONES ALTOS E TENORES.

carxÁs DE coRDAS PARA vroúo
( NAILON),

cAlxAS DE coRDÁs pARA vlolÀo (NÁ[.oN)

GIANINNÍ

DEVAL

I'EYER

VAN DO RE N

CX

1.666,00

2_141,20

55 cNl

261,65

4.0 265,11 1.061.08

loco Dt CHAVES PREC rsÀo 6 PEçAS,
COI4 4 CHAVES PONTA CHATA E 2 Íramontlnô KIT 4,0
CHAVFS PONTA CRUZADA

toco DE (:lt^vES PRECISÀo 6 PE(:AS, (:oM 4 CHAVES poNTA CHAT^ E 2 cltAvÊs poNTA cRUz^D^

T4USICTRANDE UND

40,95 163,80

20.0 194,46 3.889.20

111,3 7 6.642,20

120.0 25,42 3.050,40

45.51 2 _7 34.20

20.0 2.183,44 43.668,80

8.0 1.895,00 15.160,00

2 0.0 151,9 7 3.039,40

UNtDADÊs DE vrDRos DE óLto PARA
LUBRtFtcAÇÃo Dos TNSTRUI4ENToS DE HERC UND 60.0
PISTO F BOMBAS,

UN|DADES DE vrDRos r)E óLEo pÂxÂ l_uBRrFtcAÇÀo Dos INS'l RUMENTos DE plsro E BoMBAS

CORREIAS DE LUXO PARA SAX ALTO,
SAXTENOR, SAX SOPRANO E sAX ÍORELLE UND
BARITONO,

coRÀEIAS DE l-uxo pARÂ sAx ALTo. sAx rENoR. sAx sopRÀNo E sAx BÀRíToNo

UNIDADES OE GRAXAS GREASE PARA
CORTIçAS DOS INSTRUI\,4ENTOS DE YAI!4AHA UND
SOPRO,2G

UNIDADES DE G&AXÁS GREASE PARA CORTIÇÀS DOS INSTRUMENTOS DE SOPRO,2(;

UNIDADES DÊ CoRK GREASE BAMBÚ
PARA CORTIçAS E ENCAIXE DÔS TORRES UND 60,0
INSTRUMENTOS DE SOPRO,

UNIDADES DE coRK cREÀSE BAMBú p^Rq coRTIÇAs E ENCAIXE Dos TNSTRUMENToS DE sopRo

BOQUINHAS 845 TRADICIONAL PARA
CLAR IN FT tS.
ts{)QUINHÂS BJS TRADICIONAL PARA CLARINETES
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UND

UND

BRAçADEIRA EM COURO PARA SAX
ALTO. [4USICÍRANDE UND 10.0 15 7,5 6 1.5 7 5.60

(:^lÀAS DL PALHITAs N" 2'r PARA §AX TINOR

cx 10.o 621,66 6.216,60

UND 20.0 144,52 3.110,4056

51

58

59

60

61

62

64

CREMES PARA ÍROMBONE DE VARA
GREASE SLIDE GRTUN GERAL, YAÍ\íAHA

, i(l vl-. l-\r{A fRuMB,,)ll D} vARA,,RI.A5L)LlDtr.RlLI\(JLR L

UND . 8.0 1.982,00 15.856,00

65

66
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BRAÇADEIRA EM COURO PARÂ SAXÂLTO

BRAçADEIRA EM COURO PARA SAX
TENOR.

BR AqADLIRA EM LOI RO PARÁ 5AÀ 1 F \OB,

l'.4 US I CTRAN D E UND 80 169.2 5 1.3s4,00

PALHETA PARA CLARINETE, PALHETA:
PARA CLARINETE BB, N' 3, CAIXA COM
IO, COM CODIGO DE AUTENTICJDADE NÀ
PRÓPRIA PALHETA, PORTA PALHETA : VâNdOTEN CX . 2O,O 58O,OO 11.600,00
INDIVIDUAL, E[4BALAGE14 DE PLASTICO E
CODIGO DE EARRAS NA FN4BALAGEI\4
INDIVIDUAL,
PAI-HETA PARA CLARINETE, PAI-HETA] PARA CLARINÊ']'E BA, N' 3, CAIXÂ COM IO, ( OM CÓDICO DE AUTENTICIDADE NA
PRÓPRA PALHETA, PoRTA PALHETÂ INDIVIDUAL, LMBÂLACEM Df PLASTICo E CÓDIGo DE BARRAS NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL,

68

69

70

1l

72

PALIIITA PAR{ CLARINETE, PALHETA: PARA CLARINETE BB, N'2,5, CAIXÀ (]OM IO. COM «IDICO DT ÀUTENTI(,IDADE NA
PRÔPRIA PALHETA, PoRTA PALHETA INDIVIDUAI,, EMtsAI-AGEM DE PLÁS,I]Co E CÓDIGo DE BARRAS NA EMBALAGEI\,I
INDIVIDUAL.

PALHÊÍA PARA SAXOFONE, PÂLHETAi
PARÀ SAX ALTO EB, N' 3, CAIXA COM 10,
COM CODIGO DE AUÍENÍICIDADE NA
PROPRIA PALHETA, PORTA PALHETA
INDIVIDUAL, EI\4BAIAGEM DE PúsTIco E

PALHETA PARA CLÂRINETE, PALHETAi
PARA CLARINETE BB, N' 2,5, CAIXA COII4
10, coM cóDtGo DE aUTENT|ctDADE NA
PRÓPRIA PALHÊTA, PoRTA PALHETA
INDIVIDUAL, Ei.,IBALÁGEIt4 DE PúsTICo E
CÔDIGO DE EARRAS NA EMBALAGEM
INDIVIDt,]AL.

PALHETA PARA SAXOFONE. PALHETA:
PARA SAX TENOR BB, N' 3, CAIXA COI\4
10, COI'4 COOIGO DE AUTENTICIDADE NA
PRÓPRIA PALHETA, PoRTA PALHETA
INDIVIDUAL, EI.4BALAGEM DE PúSTICO E

cóDtco DE BARRAS NA EtjtBALAGEt4
INDIVIDUAL,

cx

cx

20.0 550,13 11.002.60

26_O 564,00 14.664,00

26_A 949,30 24.681,80

20.o 1.032,11 20.642,20

PARA s^x ÂtTo EB, N.3, cAIxA (rlM t0, coM cóDtco DE ALTTENTICIDADE NA
PRÓPRIA PALHETÁ, PoRTA PALHETÀ INDIVIDUÂI,, EMBAI,AGEM DE PLÁSnco E cÓT,Ico DE BÂRRAS NÂ IMBALAGEM
INDIVIDUAL,

cóDtGo DE BARRAS NÂ EMBALAGE[4
INDIVIDUAL,
PALI]ETA PARÂ SAXOFONI, PALHETÁ

PALHETA PARÁ SAXOFONE. PALHETA:
PARA SAX SOPRANO 88, N'3 CÂIXA
coM 10, cotr4 cóDrco DE
AUI INTICIDADÊ NA PRÓPRIA PALHEIA. VANCIOTEN CX 2O.O 516,04 10,320,80
PORTA PALHETA INDIVIDUAL,
EMBALAGEM DE Púslco E côDlco DE
BARRAS NA EMBALAGET4 INDIVIDUAL,
PALHE'IA PARÀ TAXOFONIJ PALHElA: PARA SAX sOPRANO BB, N' } ( A IXA CO}4 IO. COM CÔDIGO DF AL II\TICIDÀDL NA
PRÓPRIÂ PALTIETA. PoRTA PAIIIETA INDIyIDUÀL, EMBALAGEM DE PLÁSTICo E CÓDIGo DE BARRAS NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL,

CX

PÀLHETA PÂRA SAXOFONE, PAI,HETÁJ PARÀ 5ÂX TENOR BB, N" J, CÂIXÂ COM IO. ( OM LÓDICO DF. AUTENTK-IDADE NA
PROPRIA PALlll'lA. PORIA PAI.HFIA l\Dr\lDU\1, l\4bALALtV UL pLAS'l'tLCr L I oDtCO Di BqRR4s t\À t-NlBALACLM
INDIVIDUAI-.

PALHETA PARA SAXOFONE. PALHETAI
PARA SAX TENOR BB, N' 2,5 CAIXA COM
10. CoM CÓDIGo DE AUTENTIcIDADE NA
PROPRIA PALHFÍA, PORTA PALHETA
INDIVIDUAL, EMaALAGEIt4 DE PúSTICo E
CODIGO DE BARRÂS NA EMBALÂGEM
INDIVIDUAL.
PALHETA PÂRÂ SAXOFONE, PALHETAJ PARA SAX TENOR BB. N" 2,5 (]AIXA COM 10, (.OM CÔDICO DE ALIIENTI(,IDADE NA
PRÓPRIA PALHETA, PORTA PAI.HETA INDIVIDUAL, EMBAI-AGEM DT PLÁSlCo E CÓDIGo DE BARRÂS NA ENÍaALAGEM
INDIVIDIJAI

cx

rÇ!e& iÊ§Pa!5Í. o§rl
rar-*â §iJ.RBêaâÂi

73

.t]

6l

74 PALHETA PARA SAXOFONE, PALHETA
PARÀ SAX BARiToNo a8, N.3 CAIXA
COM 10, COM CÓDIGo DE

cx 20.0 1.120,83 22.416,60
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AUTENTICIDADE NA PRóPRIA PALHETA,
PORTA PALHEÍA INDIVIDUAL,
EMBALAGEM DÉ PúSTICO E CÓDIGO DE
BARRAS NA EMBALACET4 INDIVIDUAL.
PAI HFTAPARA5AYOTÔNFPAI.HITAPARA5A\BARIIONOBB,\',ICAIÀAI,OMIU,(OM(óDILIIDFAUTINII(:IDADIlNq
PRÓPRIA PALHTTA, PoRlq pALHfrA t\Dt\tDUAL. LIVBA-LA(,LV D! plAslrLô L íôDt(,o Dt BARRAS \A FMBAT Ar;Et\1

INDIVIDUAl-,
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(s}
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SEC.DA EDUCACAO E DO DESPORTO
ESCOLAR.

3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.L. Será admitida a adesão por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal à ata de registro de preços decorrente desta licitaÇão, conforme
preconiza o art. 86, §3e, inciso ll, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderâo aderir
a esta ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesâo,
inclusive em situações de provável desa bastecimento ou descontinuidade de
serviÇo pú blico;

4.2,2. Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado;

4.2.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

4.3. As aquisições ou as contrataÇôes adicionais não poderão exceder, por
órgâo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados nesta ARP para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes.

4.4. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado Nesta ARP para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

5. VALTDADE, FORMALTZAçÃO Ol ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

Rffi§be "'!§.'
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5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entrdade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns L4.133, de 2021.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da Iicitação, deverâo ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de regtstro de preços:

5.4,1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso
de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5,4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5,4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classifÍcação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e

,:'r.â
j

5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercÍcio fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
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5.L3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justifi cada.

r'§
ã o4ac :.

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

5.9, Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sançôes previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

5.9,L, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação do Iicitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.LO, A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura
digital, sendo dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade
for conferida por provedor de assinatura.

5.1.1, Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condiçôes estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7,
observando o rtem 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5,1.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtençâo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS E
octAçAo DE PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior,
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

isíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como



Rffiâs *#r jl4a1 j

pactuado
Federal n

,n
e1

os termos do disposto na norma contida no §5s do art. 82 da Lei
4.133, de Is de abril de 2021.

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os
compatÍveis com os valores praticados pelo mercado.

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na
licitação.

6.5, A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços
contratados.

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das
obrigaçôes contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.6.1. A possibilidade da atualização dos preços registrados seja
aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

6.6.2. A modificação seja substancial nas condiçôes registradas, de
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
Administração Pública;

6.6.3. Seja demonstrado nos autos a desatuallzação dos preços
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram
inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

6.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização
:UD|S[úAR de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
)AVALCAN preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do

TE DE Pedido'

5368 6.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração
Pública e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor
regrstrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

iii*. d. R.e .d..Í áo
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS
7.L. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

7,2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante;
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participa nte.

7,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na
CLAUSULA 4 desta ARP.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS
8.1.. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem
motivo justificado;

8,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

156 da Lei ns 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 202I, caso a penalidade aplicada ao
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1.. Por razão de interesse público;

4.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força
maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES
9,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas na Lei ne 14.133, de 202L.

9.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgáos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a
aplicação da penalidade.

9,3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDrçÔES GERATS
1O.1. As condiÇões gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência.

ARRUDA:2
.485195368
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LO.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

RUSSAS/CE, 20 de agosto de 2025

MARIA VIEIRA LIMA AssinadodeformadisitalporMAR|A
VIEIRA LIMA COELHO:052 1 3045391

COELHO:05213045391 Dados: 2025.08.20 r6:56:2e -03'00'

SEC.DA EDUCACAO E DO DESPORTO ESCOLAR
cNPJ/MF Ne 29.935.620/0001-O2

MARIA VIEIRA LIMA COELHO
Representante legal do órgáo gerenciador

EUDlslvAR §ü:l{',r:I:i,*:."jll"lllll..-".." .."

CAVALCANTE DE :;'|gí;;;.:"^:,:i.;i{,:tri:,'..:iil'É:1""""'''

ARRUDA:24485195368 i#;.:"1 """ ,"
E.C.A AL!MENTOS LTDA

cNPJ/MF Ne 59.468.8041OOOL-62
EUDISMAR CAVALCANTE DE ARRUDA

Representante legal do fornecedor registrado



ESTAOO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE APIÚNA

RUA QUTNTTNO BOCA|ÚVA, n.o 204 - CENTRO I AP|ÚNA / SC I CEP 89-135-000
Foner (47) 3353 2000 | CNPJ: 79.373.76710001-16

E-mail: licitacao@âpiuna.sc.gôv.br ou licita@apiuna.sc.gov.br

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 9/2026
PRE6ÃO ELETRÔNICO N9 7612025

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA qUtNTtNO BOCA|UVA,
CENTRO, Apiúna - 5C,89.135-000, inscrito no CNPJ sob ns 79.373.767 /0007-76, neste ato representado pelo Prefeito Senhor MARCELO
DOUTEL DA SILVA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Prcço ne 76/2025, RESOLVE registrar os preços das
empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstãs no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis ne 14.133/2027 e suas alterações,
723/2006, Decreto Municipal ne 476412024 , enÍre outros dispositivos legais aplicados ã espécie, e em conÍormidade com as disposições
a segurÍ.

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. o objeto do presente contrato ê a AQUlstÇÃo DE oBJEToS, tNSTRUMENToS MústcAts, EeulpAMENTos PARA EeutpAR AS
FANFARRAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos a seguir:

2A INOX ARO BALABu[.48o FUztLEtRo 30x22" cóRpo
larul,lÍwro eere NyLoN 19 MtcRoNS

UN IDADE LUEN 20 R$600,00 RS12 000 00

IAL 18X14' COI\4PETIÍOR COMPATIVE
CARRIER FERRAGEI\,í CROMADA AFINAÇÔES

INDEPENDENTES PELES DUPLO FILME SEI\,4ELHANTE
S I\4ARCAS PEARL, ADAH, YAMAHA (CORES PREI

M FERRAGENS DOURADO/ERANCO FERRÁGEN

21 UI\,IBO I\,4ARC

ROMADAS

UNIDADE ADAH R$2.523,00 R$5.046.00

I\,48O [,,1ARCIAL 22X14" COMPETIÍOR COMPATIVE
Ol\,ll CARRIER FERRAGET\,I CROMADA AFTNAÇôÊ

NDEPENDENTES PELES DUPLO FILME SEMELHAN
MARCAS PEARL, ADAH, YAMAHA (CORES PRET

FERRAGENS DOURADO/BRANCO FERRAGEN

22

ROIVADAS

UNIDADE ADAH 1 R$2.690 00 R$'10.760.00

2B

EMELHANTE AS I\,íARCAS PEARL, ADAH. YAMAHA
XA TENOR ,14XS' - FORMAL COLORS SERIES UN IDADE ADAH 12 R$1.476.75 R$17.721.00

AIXA TENOR HIGH STROKE 14X9" - CLASSIC WOO
ERIES . CORPO I\,4AIS LEVE COI\,í BORDAS DE 11 M
E ESPESSURA E 6 RESPIROS ESTRATEGICAMEN
ISTRIBUíDOS, OPCIONAL DE AROS 'COLOR HYBRI

OY" (IVAIS LEVE E IVUITO RESISTENTE) O
HROI\íE ALUMINUI\,4". FINISSIMO ACABAI\,IENT

UEADO HANDMADE, AUTOI\4ÁTICO COI\,I
ICROAFINAÇÁO E ESTEIRA DE 16 FIOS
OMPATiVEL COI\,' O NOVO COLETE MPA SERI
EI\,4ELHANIE AS I\,IARCAS PEARL. ADAH. YAMAH

OURADO/BRANCO FERRAGENS CROI\4ADAS

29

CORES cot\,4PREIO FERRAGE

AMOSTRA

UNIDADE ADAH 5 R$4.'r28,48 R$20.642 40

DOCE SOPRANINO - MAIERIAL DE RESI
BS EI\,l COR ESCURA E COI\4 OIGITAÇÂO
ERMÂNICA, SUGESTÃO DE [4ARCA: YAMAHA

UNIDADE YA[,{AHA 10 R$95,25 R$952,50

.I,4ATERIAL DE RESINA ABS E
OR ESCURA E COI\,í ESIOJO E DIGIT
ERMÂNICA. SUGESTÃO DE N,{ARCAi YAN,4AHA

53 LAUTA SOPRANO U N IDADE YAMAHA ,1 R$183,40 R$733,60

OCA. I\,4ATERIAL DE RESI
S El\,4 COR ESCURA E COI\,,I ÊSTOJO, AFINAÇÃO E
SUGESTÃO DE MARCA: YAiíAHA

54 LAUTA TENOR BARR UNIDADE 2 R$882,60 R$1.765.20

68 ETALOFON E 12 TECLAS . ESCALA CROI\,1ATICA, U N IDAt] E urya R$800 R$2.400

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DÊ OBJETOS, INSTRUMENTOS MÚSICAIS, EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR AS
FANFARRAS MUNICIPAIS
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69 I\,4ETALOFONE 25 TECLAS . TRAVESSAS DE MADEIRA
E TECLAS EI,,I ALUMINIO DA MESMA COR
COl,ll PAR DE BAQUETAS

UNIDADE JOG 3 R$906 RS2.718.00

70 IV]EIALOFONE 8 NOTAS INFANTIL. METALOFONE
COM TECLAS COLORIDAS

UNIDADE JOG 3 R$121 R$363.60

111 ESCALATUBO SONORO (BOOMWHAC
DIATÔNICA DO IVAIOR 8 NOTAS

KERS) KIT
(8 ruBos)

UNIDADE LIVERPOOL I R$280 R$2.240,00

118 XILOFONE INFANTIL 12 - TECLAS COLORIDAS EIV
T/iADEIRA, COI\,4 PAR DE BAQUETAS

UNIDADE LIVERPOOL R$230. R$1.150.00

119 XILOFONE ORFF BAIXO . [,4ADEIRA CUMARU COM 13
TECLAS COIU AFINAÇÂo EN, DÓ, AFINAÇÃo A=4oOHz.
EXTENSÃo Do/C3 A LÀA4 (tNCLUt TEcr A rÀ#/rB E
SIB/BB) COM PAR DF BAOUETAS, SUGESTÃO DE
IúARCA: VIBRATOIú

UNIDADE Turya R$2.180,0 R$4.360,00

120 ILOFONE ORFF SOPRANO EI\,1 D
Ui,4ARU COM 13 TECLAS COI\,I AFINAÇÀO EI\,l DÓ;
CLA EXTRA 01 TECLA SIB, 01 TECLA FÁ# REG

RAVE E 01 TECLA FA# REGIÃO AGUDA, CÔM PAR
AOUETAS SUGESTÃO DE MARCA] VIERATOM

N4ADE I UNIDADE Turya 3 R$870 RS2 610.00

121 ILOFONE ORFF CONTRALTO - EM D
COM 13 TECLAS COM AFINAÇÂO EI\4 DÓ;

CLA EXTRA O,I TECLA SIB, 01 IECLA FÁ# REG
RAVE E 01 TECLA FÁ# REGIÃOAGUDA. COM PAR D

UETAS, SUGESTÃO DE MARCA: VIBRATON4

iIADEI UNIDADE Turya R$1.800 00 R$3.600.00

llom
T EIRA - CABO E TAI\,PAS DE Í\,1ADEt

E.CABAÇA DE I\4ADEIRA, BOLINHAS SORTIDAS DE
LASTICO

OX DE I\,,IAD UNIDADE
,. Uoldadt llâ.c5

LIVERPOOL /
11442

TotaldoFoínêcêdor R$89.062,3

R$í60,3 R$320.6

2

PROXIMADAIVENTE 14 CM COM COMPRIMENTO
CI,ll FEITO EI\,1 I\,4ATERIAL PúSTICO

Dtco Dt ETROFUCHE DE P U N IDADE LIVERPOOL 2 RS90,00 R$180,00

3 AGOGÔ DUPLo - I4ATERIAL DE FERRO/AÇO COt\,4
BAQUETAS

UN IDADE LIVERPOOL 2 R$167,75 R$335,50

4 O DE MADEIRA - CONFECÇIONADO EM
I\,llADEIRÁJCASTANHAS MATERIAL BASE DE i,4ADEIRA.
COI\,I DUAS BOCAS

AGOGÔ DUPL UNIDADE R, BAHIA 3 R$216,17 RS648.51

6 BANDINHA RIII\,4ICA CoI, 1O INSTRLA,III.] I oS ,

CONJUNIO CONTE\DO 1O INSTRUI,4ENTOS
túUSlCAlS. SENDO: 01 PANDEIRO, 01 RECO-RECO, O1
FLAUTA DOCE, 01 SURDO, 01 CHOCALHO, O1
PANDEIRO PASIORIL, O1 PLATINELA, O1 CONGUÊ DE
COCO, 01 BLAK BLAC E 01 CASTANHOLA
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC
TRANSPARENIE, COIV ZÍPER E ALÇ4.

U N IDADE VIBRATOM 3 R$1.383,84 R$4.151,52

10 UETA BUMBO ETA COM PELUCIA U N IDADF LIVERPOOL 2A R$54,75 R$1.095.00
11 QUETA BUI\,48O PONTA FELTRO ENDURECIOO [4 PAR LIVERPOOL 2A R$335,00 R$6.700,00

UÊIA SURDO I\4ADEIRA UNIDADE LIVERPOOL 30 R$39 s4 Rs1.186,20
UEÍA TENOR ALU[,4 Nto 370t\4M 14,4MM UN IDADE LIVERPOOL 8 R$151,67 RS1.213,36

16 LOCO SONORO AGUDO COI\,1 CLAIVP U N IDADE LIVERPOOL 7 R$191,67 RS1.341,69
17 LOCO SONORO GRAVE COI\,{ CLAI/P UNIDADE LIVERPOOL 7 R$191,67 R$1.34'1.69
18 LOCO SONORO GRAVE SPANKING UNIDADÉ LIVERPOOL 3 R$205.20 RS615,60
19 ANIMAL CORPO

FÓRMICA 7'X 8
OMADAS

FERRAGENS
ONGO PELE

ESTIDO EM
DE MADEI UNIDADE LIVERPOOL 2 R$818 03 RS1.636,06

ONSTRUÇÃO: ARTESANAL; TAI.,IANHO APROX, O
ON.4PRIN'ENTO: 20 CIvi DIÂMETRO APROX, D

24 EULE - IVATERIAL DA SUPERF CIE DO IAI\,4BOR
Uo oR TNIA RE DO oCAB N,1 ED RA

AMBOR: 11CM

UNIDADE LIVERPOOL 2 R$88,97 RS177,94

OE COLO - CAJON DE COLO H
ONGO. ELEIRICO, À'ATERIAL DO CORPO E TAI\,4
UMAUI\,4A gIVM COI\,4 ESTEIRA, SUGESTÀO

30 BRTDO COr\,4

ARCA: FSA

UNIDADE WITLER
DRUMS

2 R$846 60 R$1.693,20

RICO - ELETRICO, [,'AÍERIAL DO CORP
ETRICO, I\,IIATERIAL DO CORPO E TAIVP

UMAÚI\,{A gMM COI\4 ESTEIRA E TAMP
EMBORRACHADO COI\4 ESTEIRA, SUGESTÃO D

31 ON

FSA, VANGUARDA

UNIDADE WITLER 1 R$810,7s R$810,75

33 RRILH o36 PINOS,1 FILA COI\,,! 36 TUBOS UNIDADE RIN CE 1 1750 RS2.350 0

.o* I V.lor t nltá.ft I . Vâlor Tote

F13
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35 CAXIXI DE PALHfuCIPÔ TRÂNÇADO UNIDADE R. BAHIA 6 RS787,50R 131 2
36 CLAVES DE IVADEIRA JATOBÁ TIVERPOOL R$97,1 R$388,7
37 CLAVES DE MADEIRA I\,4ARFII\,4 PAR TIVERPOOL 4 R$72.0 R$288,
3B CONGAS 10" E 1,1' . PAR, PELE ANIMAL FERRAGENS

CROMADAS, SUPORTE, CORPO I\4ADEIRA
PAR SPANKING 1 R$3.736. R$3.736.

39 CONGUÊ COCO RESINA COLORIDO . DUAS MEÍADÉS
DE COCO EM MATERIAL ABS LISA

PAR VIBRAÍOI\,4 R$43. R$219,00

41 COWEELL CROI\,4ADO COM CLAMP UNIDADE PRINCE 7 R$82 )l R$574,00
SCALETA./PIANICA 37 ÍECLAS - TUBO EXTENSO

TO COI\,4 PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO BO
[4 MATERIAL ECODEAR COR VERMELHO, MAR

BOCAL CURTO, PROFISSIONAL ESTOJO PRÓPRI
OLCHOADO E COM ALÇA AJUSTAVEL, SUJESTÃ

E MARCA: YA[,4AHA

UNIDADE DOLPHIN 10 R$1.1 14, RS11.'146,00

GANZÀ ALUIUINIO . 52 X170 EM ALUI\,,!INIO UNIDADE TIVERPOOL 3 R$69,16 R$207,48
59 GUIZO DE i,,IÃO - 02 CHOCALHOS DE P

COLORIDO COI\,I| 1O GUIZOS CADA MÂO
rco UNIDADE LIVERPOOL 3 R$77,80 R$233,40

60 KÁLIM BA . PIANO DE DEDO 17 CHAVES EM AÇO E
MADEIRA

UNIDADE R, BAHIA 3 3 R$1.091,40

61 LETE .2OCÀ,4 DE I\,iIADEIRA E COURO UNIDADE LIVERPOOL 2 196,7 R$393,s0
66 ARACAS . CHOCALHO MUSICAIS MARACAS D

DEIRA INFANTIL
UNIDADE VIBRATOt\,1 3 R$77.98 RS233.94

67 EIA LUA PANDEIRO PROFISSIONAL FORI\4ATO ME
UA EI\4 ABS

UNIDADE LIVERPOOL 3 R$152 20 R$456.60

/.\ ANDEIRO PROF ISSIONAL 10" - COURO ANIi,llAl E
BS

UNIDADE LIVERPOOL B R$238,00 R$1.904,00

74
S

ANDE IRO PROFISSIONAL 10" - PELE LEITOSA E UNIDADE LUEN 3 R$113.60 RS340.80

75
TINELA

ANDEIRO 2OCI\,4 - 2OCÀ,1 COI\,,| PLAIINELA C U N IDADE LUEN 2 R$2r 0,60 R$421 ,20

76 ANDEIRO INFANTIL 8" - PELE ANIMA COM CORPO DE
EIRA

UNIDADE LIVERPOOL 3 R$178 80 R$536.40

17 AU DE CHUVA - MAIERIAL RESINI,/MADEIRA 4OCM UNIDADE R BAHIA 3 R$167.00 RS501,00
78 L DUPLO SPEED COBRA HP3IOLW - DOUBL

HAIN DRIVE LISTÊSPROCKET I\,4ODELO SPEE
OBRA COIV PREÇO I\,,IAIS ACESSÍVE
ATEDOR DE 2 FACES, FELTRO Ê FIBRA DOUBLE
HAIN DRIVE, SISTEMA DE CORRENTE DI.IP

LONG FOOTBOARD COI\,4 SAPATA BEM COi/PRI
E FIXA PARA I\4ELHOR ESTABILIDADE P

ROFISSIONAL COI\,{ COMPONENTES TOP MACIO,
ILENCIOSO E EXCELENTE RESPOSTA SEI\,1ELHANT
MARCA TAMA

EDA UNIDADE LIVERPooL 1 R$4.766 67 RS4.766,67

81 EQ4 UVELE EATEDEIRA G2 BUMBO 26X14
MELHANTE A I\,IARCA EVANS, REI\,4O

UNIOADE LUEN 2 R$506,67 R$1.013,34

82 LE CAIXA ARO 14N AN4BASSADOR COATED 14
ROSA, SEMELHANTE A N,4ARCA EVANS , REMO

U N IDAI] E LU EN B RS323,34 R$2.586.72

86 ECO-RECO 2 [,4OLAS CORPO: A O CROI\,IADO UN IDADE LUEN 10 R$168,34 R$1.683,40
87 cO-RECO DE I\,4ADEIRA - I/4ATERIAL MADEIRA U N IDADE LIVERPOOL 3 R$95,s4 R$286,62
B8 CO RECO 3 OU 4 I\,4OLAS E X' UNIDADE LU EN 2 R$148,60 RS297,20
89 REPIOUEALU[4@

CROI\,4ADO COM APOIO
UN IDADE LUEN 12 R$261,00 R$3.132,00

91 - 8 SINOS COLORIDOS COIV HASTESINOS DE MÃO
PARA SEGURAR

KIT LIVERPOOL 1 R$582,60 R$2.330,40

92 INOS DE I\,4ESA - 8 SINOS COLORIDOS COI\,1 I
ARA TOCAR

KIT LIVERPOOL 3 R$730,40 R$2.191,20

94 URDO 55X18'- CORPOtM ALU t\,4 Nlo UNIDADE LUEN 12 R5400,00 R$4.800,00
95 URDO 60X18" - CORPO EI\,I ALÚ Nlo UNIDADE LUEN 12 R$400,00 R$4 800,00
96

scM
DlNHOlsCt\,4 - MADEIRA COt\.4 PELE NATU UN IDADE VIBRATO[,4 2 R$194,20 R$388,40

97 URDINHO 2OCM . MADEIRA COIII PELE NATURAL
UGESIÃO DE MARCA: VIBRATOM

UNIDADE VIBRATO[,4 2 R$304,00 RS608,00

98 URDINHO 25CM - I\,,!ADEIRA
UGESTÃO DE I\,IIARCA: VIBRA

COM PELE NATURAL
TOt\,í

UN IDADE VIBRATOM 2 R$354,80 R$709,60

Ai,4BOR INÊANTIL - À'ADEIRA COi,4 PELE NATURAL
UGESTÃo DE MARCA: VIBRAToM

UNIDADE VIBRATOI\,1 ,1 R$255,01 R$1.020,04

100 B Ro DN E RO o oCEAN AI\4ANT Ho 25CtV
UGESTÃO DE ITIARCA] VIBRATOM

UN IDADE VIBRATOM 2 R$276,80 R$553,60

AI\,4BOR XAI\,4 Nrco col( BAQUE101

FECCIONADO EM COURO ANIMAL COI\,1 CORDA
UNIDADE UiIPILE R$1.274 R$2.548.80

PAR

49

I55
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103 ITALABARTE O1 GANCHO PRETO UNIDADE I.IVERPOOL 30 R$33,34 R$1.000,20
104 ITALABARTE 02 GANCHOS PRETO UNIDADE I.IVERPOOL 20 R$109 54 RS2.190.80
108 II\,,IBA . 35X10 I,4ADEIRA EM NAPA UNTDADE Lueru 2 R$292 20 R$584,40

fTRTANGULo À,{usrcAL pRoFtsstoNAL NrÉDlo 25c[,4
IAÇO COIV BATEDOR

109 UNIDADE IVERPOOL
I

R$75,40 R$301,60

'110 frR
IBA

IÂNGULO MUSICAL PEOUENO 15CIVI COM
ÍEDOR

U N IDADE IVERPOOL

I
2 R$69.11 RS138,22

BO SONORO (BOOMWHACKERS) NOTAS
LTERADAS - COMPOSTO DE 5 NOTAS ALTÊRADAS
RoMÁTtco. coNJUNTo cot\, 5 TUBos AFtNADos.
oTAS cRtIrÁTtcAS ALTERADAS. NorA Dó#, RE#,

L#, LA# ou - REB, [4B, soLB, úB E stB

112

^#
SO

UNIDADE IBRATOI\,4 5 R$364.20 R$1.821,00

lxERouERÊ pEouENo - 2ocM MATaRtAL D,E cABAÇA
IE MIÇANGAS

117 UNIDADE BAHIAr 3 R$202.60 RS607.80

i22 VAauMBA - 20X18 I\4ADEIRA COM CORPO EI\,4 VERNIZ UNTDADE f-uEN 2 R$643 80 R$'1.287,60
TotaldoFornecedor: R$92.019.49

5 ATABAOUE 1 |\4ETRO PELE ANTMAL - ENTRE SOCIú A
1l\/ DE ALTURA FEITO EIV MADEIRA COM PELE
ANII\441. FERRAGENS E CINTAS EM VOLTA DO
CASCO EI\,4 METAL

UNIDADE Salles 480 1 R$950

8 BAQUETA 7A MADEIRA MARFIN PAR [IEN/ B7A R$32 RS64O 00
40 ORNETA LONGA EM SIB NIQUELADA UNIDADE l\,4EI\,1 CSIB 1 R$800 00 RS3.200.00
48 ESCATETA 32 TECLAS - AFINAÇÀO EM C, COI,4 CANO

DE EXTFNSAO, BOCA E CASE RIGIDO SUGESTÀO
DE MARCA: YAMAHA

UNIDADE ME[/ E32Í 15 R$200,00 R$3.000,00

26 STICA PROFISSIONAL . ATIVA BI
I\,IPLIFICADA TOOW OU MAIS COM PEOESTAL

rÊNctA DE SAÍDA: Bo0 w RMS (14oow DE ptco
PL DE PICO 131D8. RESPOSTA DE FREOUÊNCI
5HZ.18KHZ ANGULO DE DISPERSÃO 9OOX6OO
NTRADAS 2 COI\4BO XLR/P1O COI\4 VOLUI\4E
EPARADOS SAIDA DE LINHA XLR, DSP COM
ELETOR AJUSTE DE VOLUME GERAL.4 PRÉSE
E EOUALIZAÇÃO SUGESIÂO DE MARCA: JBL.
AMAHA DBR, ELECTROVOICE,

AIXA DE SOM AC UNIDADE
afC",l""'

sxÁ

TotaldoFomecedor: R$7.790,00

3.100 R$3.100,1

57 OCKENSPIEL - 25 TECLAS COM MATERIAL E
ETAL E PLASTICO, I.4ALETA DE IRANSPORTE

BAQUETAS

U N IDADE N,4ICHAEL 3 R$900,00 R$2.700,00

23 28X,Í4' COMPETITOR COMPATIVE

MELHANTE AS MARCAS PEARL, ADAH, YAMAH

RADO/BRANCO FERRAGENS CROI\,4ADAS

UI\,18O ]\,4ARCIAL
CAi\4o RR E R F RRAGE t\,.1E Rc ol\,4 DA N ÇÔE

DN E NE ED ÍN S EP ESLE DU oL Lt\t

CORES PRETO coi\,,1 FERRAGEN

UNIDADE TANFORD

TotaldoFornecêdor: R$5.800,00

5.825, RS11.650,2

51 DOCE BAIXO .RESINA ABS PROFISSIONA
OM COI\,,I ESÍOJOS DE ALGODÃO NATU

COLÔGICO E ZIPER, IABELA DE DIGIIAÇÃO,
GULHA DE LIIVPEZA E GRAXA PARA OS ENCAI
IATEI,4A P A, SUGESTÃO DE MARCA: YAMAHA

FLAUTA UNIDADE ANFORD 1 R$2.400 00 R$2.400,00

63 IRA 29 TECLAS CR TICA COM COLETE UNIDADE TAN FORO B R$980.00 R$7.840,
64 LIRA 29 TECLAS CROMÁTICA - ARI\4AÇÃO E TECLAS

ALUMíNIO
UNIDADE TANFORD I R$550,00 R$4.400.00

§§lll

utNToM 6", 8., 1o', 17 ,13' EM I,IADEI
EVÊSTIDOS COI\,{ úMINAS DE FORMICA.
CABAMENÍO INTERIOR COI,{ LIXAN4ENTO

I\4PERi,4EAEILIZADO PARA I\,4AIOR DURABILIOADE
OTEÇÀO DA MADEIRA. CANOAS COM FIXAÇÀ

DUPLA NO TAI\,48OR, PARAFUSOS DE AFINA
INOIVIDUAL E CARRIER (COLETE) DE ALUNI NI
INTADO COM REVESTIIVENTO INTERN2O
MBORRACHADO ONDE HÁ CONTATO DIRETO

B5

MÚSICO, SEI\.4ELHANTE AS À4ARCAS PEARL, ADAH.

U N IDADE ANFORD 00 R$3.600,

ffi#

23970 . HÁACELO ÁRAUJO SILVA E CIA LÍDÂ-
.lt6m Pradúo Unldâd. Mârôâ

R$950.0

2

Urildado tlarcâ Qtdr V.lor t tritárir Vrlor Tot.l
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1.2. A exjstência de preços registrad05 implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administrãção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada,
nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.13312027.

1,4. A CONTRATADA assume integral respon sa bilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores
e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamaçào que possa surgir em
decorrência do mesmo.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 {um) ano, sendo de 19/03/2026 até l9lO3/2O27 e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. Em caso de prorrogação, será concedido o reajuste de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos
últimos 12 (doze) meses,

3. CúUSULA TERcEIRA _ DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

3.1. Os recursos necessários à prêsente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária que se segue, podendo ser
acrescentadas novas dotações conÍorme a necessidade:

15 - 04.OO4.2047.3449052260000000000.150010010000 tnstrumentos musicaise artísticos
76 - 04.OO4.2047.3449052260000000000.150010010000 tnstrumentos musicaas e artísticos
544 - 04.OO4.2047.3449052260000000000.266570000300 - lnstrumentos musicais e artísticos

4. CúUSUtA QUARTA _ PAGAMENTo E cRITÉRI05 DE ATUATIzAçÃo MoNETÁRIA

4'1. O pagamento será eíetuado até 30 dias subsequentes ao serviço prestado, mediante a apresentação de nota Íiscal/fatura, sem
emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encãminhados ao setor de contabilidade para que estê proceda à realização do
registro da liquidação da despesa no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil.

4.1.1, Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais conferidas e atestadas pela fiscalização e a

CONTRATADA, sendo permitida a retenção de tributos municipais, conforme legislação vigente e suas alterâções.

4.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obri8atoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fascal, constatâda por meio de
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n9 74.I33/2O27.

4'3. Já estão incluídos nos preços todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, inclusive as despesas com Íretes, seguros
em geral, encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e respon sa bilidade civil por quaisquer
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estêduais e fede rais, enfim,
tudo o que Íor necessário, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à contratante.

4.4. Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ ne 79.373.76710001 16 - PREFETTURA DE AptUNA

4.4.1. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequent€mente lançado na Nota de
Empenho, devendo constar também o número do processo Iicitatório e a modalidade, e da Ordem de Compra a fim de acelerar o trâ mite
de recebimento do produto(s)/serviço(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4'5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstâncja que jmpeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidês saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in iciar

1,3. A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes na presente
ata de registro de preço, principalmente quanto a(o) fornecimento do(s) produtos)/ prestação dos serviços objeto do edital.

Dotaçãô O.çamcntãria
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4'6. Antes de cada pagamento à contratada, a CONTRATANTE poderá realizar de forma on-line consulta aos 5ítios eletrônicos oficiais para
verificar ê manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

4.7. constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notaficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deíesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

4.8. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratâda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotêr as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

4'10' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

4'10'1' será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devida mente .,ustificado, em qualquer caso, pelâ máxima ãutoridade da contratante.

4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisração aplicável.

4.11.1. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complement ar ne t23/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei
Complementar.

4.12. o pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma vez
satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.

4.13. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antêcipado.

5. cúUsUtA QUINTA - DA ATTERAçÃo Dos PREços REGISTRADos.

5,1. Os píeços registrados poderão ser ãlterados mediante os seguintes instrumentos;

- Reajustamento em sentido estrito;

- Revisão de Preços.

§ 19 - o reajustamento em sentido estrito e a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço registrado consistente
na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva Ata de Registro de preços, que deve retratar a variação
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.
Parágrafo único: Para fins de reajuste será utilizado índice de Preços ao consumador Amplo (lpcA) acumulado dos últimos 12 (doze) meses,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (tBGE).

§ 29 - Revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de preços em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que lnviabilizem a manutenção do preço inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no instrumento convocatório.

5. CúUSULA SEXTA - 6ARANTtA DE EXECUçÃO.

6,1. Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação.

7. cúUsUtA sÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo.
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7,2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço na Secretaria Municipal de Educação de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, ne
204 - Centro - Apiúna/SC - CEP 89135-000. Horário: das 8h às 12h e das 1.3h30 às 17h, em dias úteis.

7.3. A execução do objeto compreenderá a entrega parcelada dos instrumentos musicais e materiais adquiridos, em estrita observância
às especificações tecnicas descritas no Termo de Referência e Edital. Todos os itens deverão ser entregues novos, em perfeito estado de
conservação, lacrados de íábrica, sem qualquer indício de uso ou avaria, acompanhados de nota fiscal e, quando cabível, manual de
instruções e certificado de garantia.

7.4. A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais/serviços, provenientes de negligência, imperícia e/ou
imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.

7,5. Os serviços/materiais que forem recusados deverão ser substituÍdos ou corrigidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do mãterial com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendrmento das exigênctas contratuâis.

7.7. O obieto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato

7.8. O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA

8. cúusurA otTAvA - HscALtzAçÃo

8.1. Nos termos do art. 117 Lei te 1.4133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

8.2. Â Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ Contratada, inclusave perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsa bilid ad e da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. L20 Lei n9 ').4.f33/2O27.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à
regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8'4. O fiscal do da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessora mento jurídico e de controle interno da Administração.

8.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a
segregação de funções (TCU, acórdão 1.37512075 - plenátio e, TCU, acórdão 2146/2077, Selunda Câmara).

8.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser
desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010, ptenário).

8.7. A fiscalização será realizada pelo servidor Rodrigo Silveira dos Santos como titular e pelo servidor Guilherme Damasio dos Reis como
auxiliar, conforme portaria de ne 0293/2026, podendo haver alterações.

9. cúU5ULA NoNA - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA.

Autorização de Fornecimento ou documento equivalênte.

7.6. O objeto do contrato será recebido:
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9,1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boê e perfeita execução do objeto e. ainda:

a) Eíetua. a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, procedência e prazo de validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 73 e 17 a 27, do Côdigo de Defesa do
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

c) Responsa b iliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;

d) Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em pârte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de suê execução ou de materiais nela empregados;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

g) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

h) lmplantação de programa de integridâde pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos
termos do artigo 25, §4q da Lei ne 74.1.33/2027;

i) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociâl e para aprendiz,
além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213/1991.

9.2. Compete a CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceltação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulãradades verificadas no objeto fornecido, para que se.ia
substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

el Eíetuar o paBamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edatal e seus
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nQ 14.1,33/2021,;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ contÍatada com terceiros, ainda que vinculados à
exêcução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, d e
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusutA DÉctMA - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs

10.1. As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, su;eita r,se-ão, no que couber às sanções previstas
no Título lV, Capítulo I da Lei Federal ne 74.!33/2027 e suas alteraçôes.

10'2. Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesê, a plicar
a Licitante as seguintes penalidades:

10.2.1, Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas
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10.2.2.1. No valor de 7o/o (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três)

advertências;

10.2.2.2, No valor d e 2o/o ldois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em atã, no caso de impedir, perturbar ou fraudar
â realização de qualquer ato de procedimento licitatório;

10,2.2.3. No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em
falso no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;

10.2,2.4. No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de lnidoneidade;

10.2.2.5. No valot de 1,Oo/o {dez por cento) do valor do valor totâl vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;

10.2.2.6. No valor de RS 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justiÍicativa não acêita pela autoridade superior
competênte na entrega da mercadoria / prestãção do servaço.

10.2.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 {dois) anos, no caso de quaisquer dos
motivos expostos nos itens 10.2.2.2 à 70.2.2.5 e 70.2.4.1à 70.2.4.2.

10.2.4- Declaração de lnidoneidade, nos seguintes casos

10.2.4.1. Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% ldez por cento) do valor do valor total vencido pelo Iicita nte registrado
em contrato;

10.2.4.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.2.4.3. Tenham praticado atos ilÍcitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrãr os objetivos da licitaçãoj

10.2.4.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados

10.2,5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla deÍesa à Contratadã, observando-se o procedimento previsto na Lei ne '1,4.733/2027, e subsidiariamente a Lei n9 9.784, de 1999.

10.3. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que ântes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta

10.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.5. Caso o valor dê multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de Apíúna poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, confoÍme artigo 419 do Código Civil.

10,6. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do anfrator, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstáncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

1O'7.5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n-o

72.A46/2073, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

10.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário OÍicial dos Munjcípios.
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lO.lO. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO ' Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de

execução do objeto contratual.

10.10.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUTA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contratoj

c) PRÁTICA CONCERTAOA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representêntes ou preposto5 do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivosj

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cujã
intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

11. CúUSUtA DÉCtMA PRtMEtRA - DO CANCETAMENTO DOS pREçOS REGTSTRADOS.

11,1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

l- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não recêbêr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávelj

lll- Não aceitar Íeduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal ne I4.733/2O2t.

v - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal ne 1,4.L33/2O21, por sentença transitada em julgado.

11.1,1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado após decisão da autoridade competente, assegurados
o contraditório e a âmpla defesa.

11.2. O cancelamento de registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou de força maior que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovado e.justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

12. CúUSUTA DÉCrMA SEGUNDA - VEDAçÕES.

12.1. É VEDADO À CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira;

12.1'2, lnterromper a execução da Ata de Registro de Preços sob alegação de inadimplemento por parte da CONÍRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13. cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - Dos cAsos oMtssos

13.1. os casos omissos serão de€ididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidãs na Lei ns 14.133/2021 e demais normas de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE APIÚNA

RUA QUINTINO BOCATÚVA, n." 204 - CENTRO I AP|ÚNA / SC I CEp 89.'135-OOO
Fone: (47) 3353 2000 I CNPJ: 79.373.76710001-'16

E-mail: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiêl dos Municípios, de acordo
com o previsto na Lei ne 74.13312021..

15. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - FoRo.

15'1. É eleito o Foro da Comarca de Ascurra/Sc para dirimir os litígios que decoríerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ns 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teoÍ, que, depois de lido e achado em
ordem, foi assinado pelos contraentes.

Apiúna, 16 de março de 2026.

MARCELO DOUTEL DA
SILVA:89535 618920

Assinado de forma digital por
MARCELO DOUTEL DA
SILVA:8953s618920
Dados: 2026.03.16 14:05:45 -03'00'

MARCEI.O DOUTEL DA SILVA

PREFEITO DE APIÚNA

PAULO SERGIO Alrinado de foÍma dis,tal
poÍ PAULo sERGlo

RORIZ:1 01 01 4f Ronrz,rororazor ro
Dadós: 2026.03.17
I7:28:28 43'00'01 10

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

I M L C COMERCIO E SERVICOS LTDA

MARCETO ARAUJO SILVA E CIA TTDA

PW SOUND LTDA

STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRETI

II



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE APIÚNA

RUA QUTNTTNO BOCA|ÚVA, n." 204 - CENTRO I AP|ÚNA / SC I CEP 89.135-000
Fone: (47) 3353 2000 I CNPJ: 79.373.76710001 -1 6

E-mail: licitacâo@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br

ANEXO I- CADASTRO DE RESERVA - TICITANTES QUE ACEITARAM MANTER O VATOR DA PROPOSTA VENCEDORA

PREGÃO EIETRÔNtCO - REGTSTRO DE pREçOS Ne 761202s
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 7 6 I 202s

1.1. É Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, ou
quando do cancelamento do registro de preços, convocar os licitantes que aceitaram registrar preços iguais ao do licitante vencedor do
certame para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor,

Sem adesão

T

Clâssificação Fornêcedor Item Desffiaão Marca Valor Unitário VâloÍ Total



ESTADO DE SANTA CAÍARINA
MUNICíPIO DE APIÚNA

RUA QU|NT|NO BOCA|ÚVA, n.o 204 - CENTRO I AP|ÚNA / SC I CEP 89.135-000
Fone: (47) 3353 2000 | CNPJ: 79.373.76710001-'16

E-mail: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br

ANEXO II _ CADASTRO DE RESERVA - LICITANTES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAT.

pREcÃo ErETRÔNrCO - REGTSTRO DE PREçOS Ne 7612025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 7612025

1.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes terem aceitado a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração poderá convocar
aqueles licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.

1,2. A Administração também poderá ad.judicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes

subsequentes atendida à ordem classificatória, quando frustrada à negociação de melhor condição.

Clâssifirâsão Fôrnecedor Item Dêscrição Marca Valor Unitário Vâlor Total



AQE

§ütt0G0

Relatório de Cotação: cotação rápida 26- FANFARRA

lrem 2: TAROL 14

I

Íd€nriíiraçào

ldtntiíi.açã0

Dâtà

I i(ilaçâo

25/06/m25

PR§çOS /

PROPOSIÁS

1il

QI'ANTIDADE

orgào Públiro

QUANTIDADE

O.gão Púl,li(o

QUANTIDADE

TOTAI-

R§ 220,00

Pre!,o

R5:r2ü,00

rr5 220,00

TOTAL

n$ 26?.46

tis 267,46

RS 267,46

O1.6I8,7O4IOOOI 95 MUI]ICIPIO DE CASIN1IAs ] ] , PREFUTURÂ MUNICIPAL DE

O\StNHÀS
0161870.$00r95-

t -{nor 1 2/202s

P§RCENTTJAL

Mediana dos Preços Obtidosr R$ 220,00

PERCENTUAI-

Mediânâ dos PreÇos Obridos: R$ 267,46

PREçO

ES IIMADO
RS 220.00 (un)

PREçO EST.

CALCULA.DO

RS 220,00

% VALOR

GLOBAI

i,59',o

PREÇOS /

PROPOSTAS

1t1

PREÇO

XSTIMADO

R$ 267,46 (u,r)

PRrlçO EST.

CAT-CULADO

RS 267..16

% VALOR

GLOBAL

t,1)%

07.891.674,0001-72 - MUI\lClPlO DE I.IMO!.rRO DO NORI T / l3 - Secíclarin dc

ld.n a\io \tMFD
0789t674íX»I72-

1-00001?2026

Itêm 3: QUÁDRITON

PREçOS /
PRÔPOSTAS

tr1

PR"EçO EST.

CAICULADO

R$ 2.1J.r,75

04 VALOR

GLOBAL

rf./o/.

I'OTAL

R$ 2.I4í.75

Málid dos Presos Obúdos: Rt!220,00

Média dos Prêços Obtidos: R$ 267.46

orBão r)úbli(o

PR-EÇO

trSTIMADO

R§ 2.1{á.75 (ün)

PERCENl-U,4I

Idenlifi(.àção
Dala

Pesquisa realizada entre 28/04/2026 09:14:35 e 28104/2026 10:12;33

,l:rrd.' Prr'.r,rrli,rl;:rlr:(n!,rí,i*rnéil .rr,1rérl!.:afloúr:i,,r'ír.(n:i,k.:ü:.ri,,:, jijr:i

,1;nr,a. h.ti!. r.r?.1!\, \ \r&t:j::t. ,tltii.:t,,
,.-rt , i t),, ...',1 .. 

".i.

Item l: PRATOS l3 BRoNzE oRIôl\

1

Datà

Licita(;o

27i0) i2026

1



FUNI}O MUNICIPAL DB EDUCACAO TME I 619]X38OOO1:J.T}05 - FTINDO

MUI\*]CIPAL DE f DLÍCÀÇÀ( I . F'},18

61131143800012+

t-000002/?026

Mediana dos Preços Obtidosr R$ 2.144,75

QUANTIDAOE

t3/0'2026 RS 2.144.75

RS 2.144,7;

Itêm 4: I)UINTOION

Itêm 5: CAIXA I I,lNl()R

Item 6; LIRA 29 TEíiL,AS

PREÇOS /
PROPOSTAS

ril

P§§ÇO
ESIIMÁ.DO

RS 2.s00,0o (un)

PERCtrNTUAL

órgão Públim

?9.r3{r.310;0001-59 - MU§lc,pro DE [lANCÀRAl lBA / I , CER^t

Mediana dos Preços Ob(idos: R$ 2.500,00

QUAN |IDADE PERCENTTiAL

PREÇO ESI.
CAl-CULADO

RS 2.500.00

Yt VAIôR
GLOBAL

Dn(a

l-i.itaçào

25/0tv202529138310000i59-

t}ai127 /2025

ldcDtiÍi(àçào

TOTAI

R$ 2.500.00

RS 2.500.00

RS 2.S00,00

TOIAL

R$ 980,00

R5980.00

RS 980,00

TOTAÍ-

RS 863,0 r

R5 861.0r

R5 863,01

PREÇOS /
PROPO§TAS

t/1

PREÇO

E§TIMADO

RS 980,m (un)

PREçO EST.

CALCULADO

R$ 980,00

% VAI,OR

GI,OBAL

6.7yo

Dâtl
Licitâção

t4!u!2026

Públi(o
(irgão Púhli.o

9l.9s5. Jti5r'0001-59 -!M IIE NUVA HÂRTZ 69400-60-

?026-PRL)

PREÇO ÊST.

CALCULADO

RS 863,01

% VALOR

GLOBAI-

5,90/o

Dãra

t,i(ilaçâo

I l/03/2026

Mediana dos Preços Obtidos: RS 980,00

Itêm 7: ESCÀLE IA 37 TECLAS

QUAN]-IDADtr

Órs.-'o l,úbli(o

Í13.101.1114i01ic1 6t - P.rÍcit!.,r Múni(ip!, dr Rod.ro , S(,

QUANTIDADE

PreÍo Compràs
Órgào Prilrli.o

PERCEN'I UAL

Medianâ dos Preços Obtidos: R$ 863.01

PRtrçOS /

PROPOSTAS

1/1

PREÇO

ESTIMADO

R$863,01 (Dn)

O3.IO7.539/OOOI.32 - MU}ITCIPIO T'E PORTO MURTINHO I 1 , PREFEITURÂ
MUNI(:IPAL DE PORTO MUITNNHO

031 075390001 32-

1-O{n036/2026

PR-EÇÔ§ /

PROPOSTAS

lrt

PmÇo
ESTIMADO

RS 11s.48 (un)

PR-EÇO ti§I)
CALCULADO

Rs I l:;.48

% VALOR

GLOBAL

0,8%

[Íódia dos Preços C)b(idos: RS 2.500,00

Médi t dos PÍcços Obtidos: R$ 980,00

Mediô dos Preços obtidos: RS 863,01

Púl,lico

PERC EN'I.tJ AI.

rdentiíi(d(ão

42954 0120?6

'l o'IAt_

R$ l15,4rl

RS 1t;.411

I

1

I

lÍrentiti(n{ão

1

I

\,Iédia dos Preços Obtidos: RS 2.14.1.75

D.la
Lirita(ão

o6/ô3/20.16



Item BrTRalMPlTl'

PREÇOS /
PROPOSTAS

1r1

I

QUANIIDADT] PRnÇO

ESTIMADO

R5 1.349,00 (üo)

TOTAI,

R$ 1.3.19,ú0

R5 r 3,19,00

Its 1.349,00

RS l1;,118

IOT,ql

RS 25,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 115,48

Órsão Públi.o

9-1.707.1941000r -92 - MUNI(IlPlO DI PRTSIDE),ITE l-tl(lFNÀ I 2l - MU]\..l(.lPIO DII

I'Rt \tDl \it tri.t\\

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.349,00

PERCENTLAL

ItltcE:,{TU.cI.

Mediana dos Preços Obtidos: RS 25,00

PREÇO ESI
CALCI]I,ADO

R$ 1.3.19.00

% vAloR
GI"OBAL

9,20Á

Data

Lidraçi(,

30/mn02691707494400192-

1-000209/2026

Idenriti(a(;ô

ld€orili(à(ão

ld.ntiíi(J(,io

Idenlifnrrào

Dalà

Li.itâçâo

l3/08/2025 RS 25.00

RS 2;.00

Itênl 9: PELE REPOS.IA TAR6L ]4

PR-EçOS /
PROPOSTAS

1.;i

PR.EÇO

ESTIMAI)O

R$ 25,00 (ün)

pR_€ço ESr:

CALCL;LAI)O

RS 25,U)

% v,AloR
GLOBAT

o,2vo

QUÀNIID.ADtr

(irgâo Públi(o

08.91â645i0001 80 - MliNlClPlO D() CONDE I00r - PREfEITUttA l!ÍU\tCtP LDE
CONDE.PB

oag t 664§{XA 180,

l-000 l28i/2025

IteD 10: PELE BAIDDEIRATÂROL 14

Ilem I1: PÊLE BATEDE1RÂ BUMBO 22

orÊ;o Pub[Lo

PERCE}TTUÂL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1tj,20

PREçOS,/

PROFOSTÁS

l/1

QUÀNTIDÀDI' TOTAL

R5 16,20

RS 16.20

R§ r6,20

TOTAL

RS 85,,11

RS tti,4l

RS 85,.11

PREÇO

ESTIMÂDO

R$ 16,20 (un)

PRtrÇO f,ST.

CALCULÁDO

RS lt..,t0

% vÁLoR
GLOBAI

0,19á

O4.O92.CAO1OOO1.7I , MU§]CiPIC DE T'IMENIÂ BUENO 1 I8 . MU§ÍC,PTO DE PIMENTA
BUENOIRO

Datâ

Licir.rçào

07,0812025

PREÇOS /
PROPOSTAS

I t1

PRtrÇO

ESTIMADO

R.$ 8s,al (un)

PREÇO EST.

CAI-CULÀDO

RS 85,41

% YÁTOR

CLÕBAI-

0,6%

QUANTIDADE PtIRCLNTIIAL

()rgào Públi.o

MUNIaIPIO DU (iUlMÀRÁL§ r 4..lt7 - Secrernria dê Municipdl (le lidücâção

Midià do!, Preçírs ohtidos: R$ 115,48

Média dos Preços Obddos: RS 1.349.00

Media dos Preços Obtidos: RS 25,00

Media dos Prcço6 Obtidos: R$ 16,20

0550533'1000 130-

t -olxo37/2025

Data

Licila!ào

t7to912025

l

1

I

I

I

04092680000 r 7 l-
1-OO0l-10/:025

1



Item ]2: PELE BATEDEIRA BUMAO 2{

QUANTIDADE

Item 13: PELE MARIMBÂ 13

Itcnl l4: TALABARTE 02 GANCHOS

Mediana dos Preços ôbtidos: R$ 85,41

PERC§NTUAL

Medianâ dos Preços Obtidos: R$ 97,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,38

PERCE\TUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,00

P[:RCgNTIIÂI-

055053M)00 r30-

t -00003712015

PRtrÇO EST.

CALCULADO

R$ 18,38

70 VALOR

GLOBAL

0,l..ro

PR.ÊÇOS /
PROPO§TAq

1/1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 97,00 (unl

PRf,çO E§'lr.

CALCULADO

Rs 97.00

% VALOIT

CLOBAL

0.70,i,

I

orgào Públi(o

MUlilalPlo DE CUIMr\R ÊS / ,l.l{7 - Sl]crttaÍid de MLUú.ip dê Edrcalio

D.td

Li(it.çào

17i091202Í,

Identifi(açâo

TQTAL

R$ 97,üC

RS 9i.0'J

R§ 97,00

TOTAL

RS 18,38

R§ 18,38

R518,3u

PREÇOSI QUANTIDADE PREçO PERCE§TUAL
PROPOSTAS ESTIMÂDO

1 i 17 I R$ 18,38 (u',

()rp;o l,il,li.o

| -bÔ-20810001-0b Pre,erru,dMunÍrfdloeDidmdnrpdoNorte-PR

rde lifi.âç;o

43651_082026

l)à1.r

l-iciràÍ;io

PREÇOS/

PROPOSTAS

l/t

PREÇO

ESTIMADO

R$ 26,{» (uÍ)

PREçO ÊST.

CALCULADO

RS 26,00

% VAIOR
GLOBAL

O.2Yo

QUA]vI'IDA.DE

QUANTTDADE

Ide.tiri(àção
Lidtação

02n0t2821

-1o',1-Ar

RS 26,00

R526,00

RS 26,00

órgão Públi(o

13.107. tl]0]000_l 57 - M UNLa]pIO Dlt Rl^(iHÀO D( ) D^Nt,{S / 13107180000157

PRI l.l lrLrr{\ \ll \l{ lP.\r l}r l{11,.H^Ut)(rrr.\Nt\)
13107r80000157

1,00007012ü25

Itêm 15: IALABARTE 01 cANCllO

PREÇOS /
PROPOSTAS

111

Preço Compras

I

PREÇO

E§TIMADO

Ê$ 28,00 (rÍr)

TOTAI,

R5 2B,OU

RS :8.!0

RS 28,00

PREÇO âST.

CALCULADO

R$ 18,10

% VALOR

GLOBAL

0,20k

Dâtd

Li.nação

02/10/2025

Orgâo Públi(o

13.107.180/0001-57 - MUNICIPIO DE RTACHAO DO DAI\IIÀS / 13107180000157 -
PREFTITURÀ MUMCIPAI, DÉ RIALHÀO DO DANTAS

Mediana dos Preços Obtidosr R$ 28,00

t3107180000r57-

1-000070/202 5

Media dos Preços Obddos: R$ 85,41

Mediâ dos Preços Obtídos: R$ 97,00

Média dos Preços Obridos: R$ 26,00

Média dos PÍeços Obtidos: R$ 28,00

I

Id€ntiíicaçâo

Mtuia dos Pr"ços Obtidos: R$ 18,38



It€m 16r BACURINHA0B

PRÊÇOS /

PROPOSTAS

PERCENTL'AL

l/t

QUANTIDADE % VALOR

GLOBAL

5,r7o

I0TÂL

RS 739,00

PÍrço

R$ 799,00

Dâln

LiritaÍ;o

06/06/2025

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 799.00

Identili(r(ào

PREÇO EST.

CAICULADO

R$ 12,00

ldentifi.ãção

% VALOR

GLOBAI

0,I!"

l-i.iraçào

18.296.681r01X1)1-42 - MUNICIPIO llÊ PONÍPEU,,r , MUMCIPiO D[ POMPEU I n2(1668 I 000 I :t2

1-O00l llr202r,

Item l7r BAQUETAS PARÀ TAROL

RS 799,00

Mediàna dos Preços Obtidos: R$ 799,00

QUÂN'flDADE PRrÇO
rsl IMADO

R$ I2,00 íun)

Órsão t úbli.o

I:UNDO MUNICIPÀL DE EDU(:A(;AO f\,ll bI9.'g{JtIO{ruI2.T.t|t]I . IUNDO IlUNI(-IPAL
DE L,DUCAÇÀO - FML

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,00

lrtl,I 18: 8ÂQUEIÂ PAXÁ SURDO

FR-EÇOS /
PROPOSTAS

ltl

Prêço Conrprds
órgào Público Idrntiíi(açào

Dnld

L;(ilaçào

t2to3/2426 l$ r7.0r

RS t7.01

P§RCEN'IUAI- IO',l^L

RS 12.00

619394Ja00012+

1{X}m02Q026

Preço

R§ 12,00

RS 12,00

QUANIIDADEPREçOS/

PROPOSTAS

1t1

PREÇO

ESTIMADO

PERCE|i"IUAÍ-

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17,01

PREÇOEST.

CALCÜLÀDO

RS 17,01

% v-ÀLoR

GLOBAL

0,19ó

PR-EçO 8ST.

CALCULÁDO

R9 3r,81

,á YAI-OR

GLOBAL

O,2ol.

IOTÀI

R.$ 17,01

TOTÀL

R5 3t,8t

R5 3r.Írl

18.602.086,Ír)01-98 - MUMCIPIO DE 5Aô CitNCÀI ( ) DO ABÁITE i I 130 - Mutil(_lpt0 18602086000198-

nEsAo..O\(Al r,DoABAt tl. V'; -0O04íi r ,nr,

I.em l9i BAIIUFTA BL-MBO

()rgão Públkt)

I2 334,629,'000] 57. MUNICIP}O DF- CHA PRI''TA 01 20:6-{- Ã

PRET,'\-ÂL-

MUNICIPIO

DE CHA
pREt)l-

DISI'ENSA

ELEfRÔNiCA

Data

Licitação

20to2i2026

R$ 3t,ÍJl

PREÇO

ESTIMADO

R$ 799,00 Ím)

Pr€ço

Púbii.o

1

PERCE§'IT]AL

I

I

PREÇOS /
PROPOSTAS

ti2

PREÇO

ES'TIMAJ)O

RS 3l.ul (unl

Q UAN'IIDAJ}!

l

IUedia do5 Pref'os Obtidos: R$ 799,00

Mediâ dos Preç.)s Obtidos: R$ 12,00

Média dos P.eços obridos: R§ t7,01



Mediâna dos Preços ôbtidos: R$ 31,81

ttem -10: BUN.IBO I-UZILEIRO 22x30

Item l1i BIJMBÕ TENOR

MSJDO.

201025"

PREçO EST,

CAj-CULADO

RS 2.750,00

% vAloR
GLOBAL

18,8.6

orgão Público

76.995.180,'m01-03 ' Müni.ípio dê São Jorgc DOcste

PÊRCENTUAL

Medianâ dos Preços Obtidosi R$ 7,14,00

PREçO E.ST.

CÂLCUI-ADO

RS 7,14,00

% VALOR

CLOBAL

5,19r

I)alà

Li.iração

07t07j2025

PREçOS i
PRÓPOSTAS

1ll

PREÇOS /

PROPOS'TAS

1i1

QUANTIDADE

QUANTIDA T)I],

Orgão Público

QÜANIIDADE

PREçO

trSTIMADO

R$ 744,00 íui)

PREçO

ESTIMAI)O

RS 2.750,00(unl

IdeniiÍi(À(àô

TOTAL

R§ 744,01)

RS 7t 1,00

Item 22j PRÂTO ORION 14

Irem 23: RIPIQUE 10X30

PERCÊN U.'_.AI.

Mediana dos Preços ôbtidos: R$ 2.750,00

PERCENI'UAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 789,00

PIR(-E\TTIAI,

PREÇO ESI'.

CALCUt,A}O

Its 7n9.00

% vAl-oR
GI,OBAL

5.4,r;

18.663.40110001-97 - MUNICIPIO DE GUAXUPE / 277 - Unida.ie ÚÍirâ t8663401000t97-

1 ,0003442025

ldetrtili{âçâo

ldcntifi(dçio

Lidtação

24ill i2o25

1+t07i2423

TOTAL

R$ 2.750.00

R5 2.750.00

RS 2.750,00

R§ 7.r{.00

'I'O IÂI

RS 789.00

Prliços/ QIANTIDAD§ PR.EÇO

IROPOSTAS ESTIMÀ}O

I I l{$ ?Ít9.ül (unr

orP;o Pu['L(o

I 0.1.8rJ4.481/0001-40 - ltcfciluía Münicipal do an.hoeiü do Ârnri

Ide,rifi.à(;o

404917

Data

l-icitação

RS 789,00

RS 789,00

PREÇO

ESTIMADO

R$:100.00 (un)

PREçO EST.

CAI.CULADO

RS 300.00

% VALOR

GLOBAL

2,tó/"

T(}TAI"

R$ 300,00

R$ 300,00

RS 300,00

Media dos Preços Obtidos: R$ 31,81

Módia dos Prcços Obtidos: R§ 744,00

N,tédia dos Preços Obtidos: RS 2.750,00

Media dos Preços Obúdos: R$ 789.00

orgào Públi.o

ML'NIC.IPIO D!] NOVÂ ]PIXUNA / 6] I4 - FUNDER

Datd

Licilação

12t12!2425

Prib,i€o

I

I

1

I

I

PREçOS /
PROPOSTAS

1J1

01612215000r26-

I -00000s/r02 5



Item 2.t: REPIQUE 1:X30

órgâo Publico

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 300,00

PERCENIUÁI,

PT;RCE\TUAI-

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 21,95

PERCf,NTT,ÀL

PREçOS /

PROPOSTAS

lt1

PREçO

ESTTMADO

RS 337,50 (un)

PNEçO EST.

Cfl,CUÍ,ADO

R§ 337.s0

% VALOR

GT,OBAL

QUANTIDADE TO'TAL

RS 137,50

tts 1-'.50

RS 337.:,0

TOTAI

RS 34,90

RS 34,30

R$ 34,90

TOTAI-

RS 21,95

l{Í;2i,95

RS 21,95

I

Item 25: BAQUETA 7A

MUNICIPIO DE S.,1QLr ÀRLt!í,.\ / l4§9 - tvlUNlctplo DE S,^QUAkE&1,S"'RJ

Mediâna dos Preços Obtidos: R$ 337,S0

QUANTIOADE PRrçO PIR(]E]TUAL
lsTlM,lrlo
R$ 34,90 (rn,

Orgão I'í'bli(o

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,1,90

32 r47670ü)011r,

I -m0020i 20?6

PRtrÇO EST.

CALCULÂDO

RS 34,90

% VALOR

GLOBAI

0,2%

IdetrliÍi(ação

ldentilir.ção

ldêrdfi(aqão

DâTa

l-idtaçáo

121032026

PnEçOS /
PROPOSTAS

1i I

46.200.&16/000i-76 - ru*NICIPlO DE LENColS PAUI.ISTÀ r t - heíeinrr. ]\,Írni.ipal de

Lençóis Paulisra

l.il:ilação

! 
" 

at, 2426

DÀra

Licitaçào

)Ot02/2026

TOTAL

ns 18,.13

Item 26: BÀQUETA SILICONÊ

QUANTIDAI}E

Órsão Priblico

Itêm 27: BAQUT:IA -XlL0F0Nl.

QUANTIDÀDÊ

PRÊÇO

ESTIMADO

R$ 21,9s (un)

PREÇO ÊST.

CAI-CULADO

R$ 2r,95

% vÂr,oR
6LOBÀL

o.296

PREÇOS /

PROPOSTAS

1,'l

I 12.334.6?9/000i-57 MIJNICIPIODE CH^ Pltl.tAr lI - ll(EljEl f tJ RA 11l..rN,ClP LDE
(ll,\ PliL rA

l2 334629000 I 57,

r -00000712ô2ri

PREÇOS /
PROPOSTÀ§

'1l(i

PREÇO

E§TIMADO

R$ 28.a3 fun)

PREÇO EST.

CALCULADO

R§ t8,.r.l

% vALOi
GLOBAL

o,2"it

Média dos Prcços Obtidos: R$ 300.00

Médià dos Preços Obüdos: R$ 337,50

Média dos PÍeços Obtidos: RS 34,90

Média dos Presos Obtidos: RS 21,95

Públicír
oÍgio Públi.o Idcntifi.irção

l.idtaçào

I

Preço Comprâs

I

I

462008{6000176.

1-0029{142026

1

l



I

valor do item êm relação âo rotâl

76.920.8341000T47 - MUMCIP]O DE SAITO Dí] ITARARE 18-1015,

sALIa] D0
iTARARÉ.I'R.

VUI{ICIPIO

DE SÀLTO

Dr)

IT,q,RÁRI,

PREC,,iO

E,LT]-RÔNIí,O

09/09/2025 RS 28,43

R! 2n,.ll

Valor Clobal: R$ 14.601,29

1.00

0.i5

050

024

0.00

Quantidade de preços poí item

l, r) BUMBO ÍEriOR

a 2) eutNroroN
ô 3) euaDRrÍoN

a.r) TRoMPETE

.5) CAIXATENOR

a 6) LrRA29ÍECLAS

.7) BACUPINHAoS

llem ltem iem llem llem llêm llem
I l0r/2f !r1

Mediana dos Pr€ços Obtidos: lt$ 28,43 Módiâ dos PÍeços Obtid6: R$ 28,43

:1&8%

17.1



Detalhamento dos Itens

Qual'tidàde

I Unidãde

D€s.rição

prâto l3"ll4 orion bronze (/ (on.eia

PÍrço (Compràs Gov€rÍam.rtâi§) r: Mêdiana da! Propostàs Fimis
Inc.lAí. S'dâ IN 65dê07 d. Julho de202r (Lei r"14.133)

CNPJr 01.618.704/0001"95

Órgào: NíUNICIPIO DL C^SINHAS,'I PREF!:ITLIRA lvÍU\lClPAl. Dr CÂSINHAS

Objeto: (;onÍralâção de rnrpÍesa espe.ializndã para o lomecimenlo de insnrmentos Ínusirars

conr o objcovo d. atendc. às d(mrndas da Profe'lurd lvÍunicipal de Cdsnrh 5 - Ptj

Descrição: Prab 13 /14 Orion Bronzê d Corrria , Ikaú 11"/14 Orion tsÍ)íze c/ CüíÍrià

Dntâ:

Modãlidade:

SRPr

ldenrifi(âçàor

Lote/lr€m:

Honrologaçâo:

QuanddÀdÊ:

Unidaíl€:

UF:

25,0a l().1;2t::9

NÀ()

01{rlllTl).1110Í1195 I 0Lrll1 tl,rltl25

261i1{i,t0l;00:00

htlpt: \§w.gov.L,r,t) { t, Ix-br

:
Unidirdrs

Vãlor da Proposiâ t inal

R$ 220'00

R$ 220,00

('\PJ Razào social do I.orDecedor

71.107.32010001-93 \ÍÀRCEI_O ÀRÀUtO Sll_VA !tCIA I_TI)A
*\TNCEDOR*

FdbriÍdnrc: 
' 
al','r.fle ric 'iÍ,. rkda

D.§ição: DescÍiçào não intormida

Item 1: PRÀTOS 13 BRONZF. ORIO\

Prêço esdmad0: RS 220,00 tl1ni ),00PrrccÍtuâl: - Pr?(onstiffâdo Caltrrlado: R5 22li,ú0



M.dia do( PÍe{os OblidD§

Quantid,rd€

I Unidade

D€s(ri(ão

l AROL 14

PÍrço (Comprãs Goternanenlais) I : M€diarE das Propostas Fiüis
lnc.IArt. 5' di IN 65 d.07 dê Julho d.202r Gei n' r4.r33)

CNPr: ô7.891.67410001-72

Órgáo: MLNI(llPlO DE L.lÀ.rcE1Ro DO NORTE r l:i , Scrretarid dc Edu(arão SEMED

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PÀRA AQTÍIS IçÃ() I)E T\STRT,'MENTOS F A( ESSÓRIOS

PÀILA FÀNFÀRRAS DAS ESCí)LAS PAR.\ ATIN DE R ÀS NEL,E s5IDÁDES DT\

sFCRr: tARIA DF. F.DllCAÇ,ÀO ÍSf NÍEt)) DO NIUNICtPIO DE LI\,tO[ rRO DO

NORTE(]E

Dês.Tição: AAROL I4,' COM BAQUETAS E TALABARTE - TAR(II. ].1" COM IJAQUF,TAS T

1ÀLARARTE

R1' 267.{6

Datâ

Modalidad.

SRP

Id€orifirâção

Honrologàção

Qudntiilad€

Unidâd€

27,0112026 09:tlt)

l\cgro Elcrrôni.o

sli\'í

07891674000 I 72- I -000Í1 12.2026

ti24

ll'l)2:2026 00:0(l

htpi:,/ww§.gov.hrprrcprpr'br

Ítí)

K,r

Ur: { I.

CNPJ

08.979. 12710001 - I 1

+VENClI]UR*

Razão §o(ial do rome(edor !ãlor da Propos.a finâl

RS 267,46IIORII ( ON,tiRClO l,lNlPOlflÂLÂo Ll'D,\

Fabrica .: !àbricartc nio informido

Orst.içio: D.s.rlçàô n;o informeia

lrenr 2:'lAll(ll. lr'

Per(eíloal: - Prso Estfumdo Câloúâdo: RS 167.46Prso Esrirnado: RS 167,46 (urr)

observdção
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